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LEI Nº. 7.447 MACEIÓ/AL, 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autor: VER. SILVÂNIA BARBOSA.

“DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  DO  EXAME  DE
OXIMETRIA EM TODOS OS RECÉM-NASCIDOS NA
CIDADE  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MACEIÓ  FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO,  PROMULGA  A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os hospitais e as maternidades privadas do Município
de Maceió ficam obrigados a realizar o exame de oximetria nos
membros superiores e inferiores dos recém-nascidos,  após as
primeiras 24 (vinte e quatro) horas de vida da criança e antes
da alta hospitalar.

Art. 2º Nos hospitais e nas maternidades públicas municipais,
a realização do exame de oximetria nos  recém-nascidos será
implantada de forma progressiva, subordinada à comprovação
da existência de  condições  técnicas  e  viabilidade  econômica
para tal, a critério do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2023.

SILVANIA BATINGA DE OLIVEIRA BARBOSA
Presidente em Exercício  
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